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Data do fato gerador: 30/11/2010, 31/12/2010, 31/01/2011,
28/02/2011,  30/03/2011,  30/04/2011,  31/05/2011,
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JUROS MORATORIOS SOBRE MULTA DE OFiCIO.
CABIMENTO.

Nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430/96, apds a formalizacdo da
multa de oficio através de instrumento de lancamento, auto de
infracdo ou notificagdo de lancamento, o valor correspondente,
isoladamente ou conjuntamente com o tributo devido, constitui-
se em crédito tributirio e, nessa condi¢do, esta sujeito a
incidéncia dos juros moratdrios.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em acolher

os embargos, para sanar a omissdo apontada, agregando ao voto os fundamentos expressos para
a manutencao de juros de mora sobre a multa de oficio.

Rosaldo Trevisan — Presidente
(assinado digitalmente)

Mara Cristina Sifuentes — Relatora
(assinado digitalmente)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Rosaldo Trevisan

(presidente), Leonardo Ogassawara de Aratjo Branco (vice-presidente), Céassio Schappo, Mara
Cristina Sifuentes, Lazaro Antonio Souza Soares, Tiago Guerra Machado..



  10530.724292/2015-20  3401-005.212 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Embargos Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 26/07/2018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO FAZENDA NACIONAL BORRACHAS VIPAL NORDESTE S/A  Embargos Acolhidos Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Relator Robson José Bayerl  2.0.1 34010052122018CARF3401ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Data do fato gerador: 30/11/2010, 31/12/2010, 31/01/2011, 28/02/2011, 30/03/2011, 30/04/2011, 31/05/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 30/11/2011, 31/12/2011
 JUROS MORATÓRIOS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO. 
 Nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430/96, após a formalização da multa de oficio através de instrumento de lançamento, auto de infração ou notificação de lançamento, o valor correspondente, isoladamente ou conjuntamente com o tributo devido, constitui-se em crédito tributário e, nessa condição, está sujeito à incidência dos juros moratórios.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os embargos, para sanar a omissão apontada, agregando ao voto os fundamentos expressos para a manutenção de juros de mora sobre a multa de ofício. 
 Rosaldo Trevisan � Presidente
 (assinado digitalmente) 
 Mara Cristina Sifuentes � Relatora
 (assinado digitalmente)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Rosaldo Trevisan (presidente), Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (vice-presidente), Cássio Schappo, Mara Cristina Sifuentes, Lázaro Antônio Souza Soares, Tiago Guerra Machado..
  Cuida-se de embargo de declaração, interposto pela Fazenda Nacional, em face do Acórdão 3401-004.362, de 31 de janeiro de 2018, que deu parcial provimento ao recurso voluntário, da seguinte forma: (a) por unanimidade de votos, para (a1) afastar as alegações de nulidade; (a2) cancelar o lançamento no que se refere às glosas de crédito extemporâneo de manutenção; crédito extemporâneo de edificação "Prédio BVN"; crédito extemporâneo sobre depreciação de instalações industriais; estorno decorrente de cancelamento de pedido de ressarcimento; e saldo de crédito de meses anteriores; e (a3) manter o lançamento no que se refere a fretes para os quais não se comprovou que representam operação de venda; notas fiscais de remessa para entrega futura; notas fiscais em duplicidade; valores divergentes das notas fiscais de aquisição; notas fiscais apropriadas em duplicidade; e gastos com edificações não relacionados à produção, e não destacados no item "b"; (b) por maioria de votos, para (b1) afastar o lançamento no que se refere a equipamento para tratamento de água, esgoto e efluentes, e gastos com edificações não relacionados à produção referentes a compostagem, central de resíduos, descarga de óleo e bombas, e estação de tratamento de efluentes,; e (b2) manter a incidência de juros de mora sobre a multa de oficio; (c) por voto de qualidade, para manter a autuação no que se refere a frete de pallets e remessas em bonificação, doação ou brinde, assim como em relação a crédito acelerado para porta pallets e contêineres metálicos.
Foi designada a Conselheira Mara Cristina Sifuentes para ser a redatora do voto vencedor.
A Fazenda Nacional interpôs o embargo de declaração para alegar omissão no voto vencedor quanto a análise da incidência de juros de mora sobre a multa de lançamento de ofício. De acordo com o resultado do julgamento registrado no acórdão, o Colegiado manteve a incidência de juros de mora sobre a multa de lançamento de ofício, vencidos os Conselheiros Augusto Fiel Jorge d'Oliveira (relator), Renato Vieira de Ávila e Leonardo Ogassawara de Araújo Branco. Vencido o relator, a matéria, forçosamente, deveria ter sido abordada pelo voto vencedor. Este, no entanto, deteve-se na análise do recurso voluntário quanto ao frete de pallets e remessas em bonificação, doação ou brinde, assim como em relação a crédito acelerado para porta pallets e contêineres metálicos.
Entretanto, verifica-se omissão quanto ao ponto, uma vez que a matéria não foi abordada no voto vencedor, constando tão somente a exclusão dos juros de mora sobre a multa de ofício no voto vencido, que como inferido pela ementa e parte dispositiva restou vencido. 
Assim, em face do exposto, requer sejam os presentes Embargos de Declaração acolhidos e providos para sanar a omissão apontada, a fim de conste no voto vencedor os fundamentos pela manutenção dos juros de mora sobre a multa de ofício, não deixando qualquer margem de dúvidas para eventual interposição de recurso especial e/ou execução do julgado.
O Embargo foi acolhido em exame de admissibilidade pelo Conselheiro Rosaldo Trevisan, Presidente da 1ª Turma da 4ª Câmara da 3ª Seção do CARF, para que a decisão embargada seja integrada, em relação à incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, e encaminhado à redatora designada que prolatou o voto vencedor.
É o relatório.
 Conselheira Mara Cristina Sifuentes, Relatora.
Preambularmente, colaciono excerto do Acórdão 3401-004.362, de 31/01/2018, fls. 591 a 621:
�Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins Data do fato gerador: 30/11/2010, 31/12/2010, 31/01/2011, 28/02/2011, 30/03/2011, 30/04/2011, 31/05/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 30/11/2011, 31/12/2011 CRÉDITO EXTEMPORÂNEO DE PIS/COFINS. APROVEITAMENTO. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÕES RETIFICADORAS (DCTF E DACON), OU SEJA, DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA, NÃO PODE IMPEDIR A FRUIÇÃO DO DIREITO DE CRÉDITO. ARTIGOS 3o, PARÁGRAFO 4°, DAS LEIS N° 10.637/2002 E LEI 10.833/2003. 
As Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003 prevêem a possibilidade de apropriação de créditos de PIS/COFINS em períodos diversos daqueles em que apurados, sem fazer qualquer ressalva ou restrição. Não existindo qualquer restrição de direito na Lei, não se pode admitir que tal restrição seja amparada por atos infra-legais nem que o descumprimento de obrigação acessória implique a negativa de direito de crédito. 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CRÉDITO. INSUMO. CONCEITO. ATIVIDADE DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA, COMO PNEUS (LINHAS CARGA, AGRO, OTR, PASSEIO, MOTO, E MOTOCICLETAS), PLACAS, PISOS, LENÇÓIS, ESTRADO E TIRA PROTETORA.
O conceito de insumo na legislação referente à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS não guarda correspondência com o extraído da legislação do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado), devendo observar um regime jurídico próprio, decorrente de sua legislação de regência. Há direito a crédito, para fins de desconto na apuração do PIS/COFINS, na aquisição de bens e serviços adquiridos pela pessoa jurídica que tenham uma relação de inerência/pertinência com a atividade econômica (produção, fabricação ou prestação de serviços), assim, sejam necessários para a realização da atividade, seja por serem nelas utilizados ou por viabilizarem a atividade, e cuja subtração implica a inexistência da atividade ou a perda de suas qualidades essenciais. 
INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. DESPESAS COM FRETES NA OPERAÇÃO DE VENDA. CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO. 
Em se tratando de serviços de frete na operação de venda, não existe direito a crédito para o frete de palieis e remessas em bonificação, doação ou brinde, assim como para o crédito acelerado para porta pallets e contêineres metálicos. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Data do fato gerador: 30/11/2010, 31/12/2010, 31/01/2011, 28/02/2011, 30/03/2011, 30/04/2011, 31/05/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 30/11/2011, 31/12/2011 CRÉDITO EXTEMPORÂNEO DE PIS/COFINS. APROVEITAMENTO. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÕES RETIFICADORAS (DCTF E DACON), OU SEJA, DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA, NÃO PODE IMPEDIR A FRUIÇÃO DO DIREITO DE CRÉDITO. ARTIGOS 3o, PARÁGRAFO 4o, DAS LEIS N° 10.637/2002 E LEI 10.833/2003. 
As Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003 prevêem a possibilidade de apropriação de créditos de PIS/COFINS em períodos diversos daqueles em que apurados, sem fazer qualquer ressalva ou restrição. Não existindo qualquer restrição de direito na Lei, não se pode admitir que tal restrição seja amparada por atos infra-legais nem que o descumprimento de obrigação acessória implique a negativa de direito de crédito. 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CRÉDITO. INSUMO. CONCEITO. ATIVIDADE DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA, COMO PNEUS (LINHAS CARGA, AGRO, OTR, PASSEIO, MOTO, BICICLETA E MOTOCICLETAS), PLACAS, PISOS, LENÇÓIS, ESTRADO E TIRA PROTETORA. 
O conceito de insumo na legislação referente à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS não guarda correspondência com o extraído da legislação do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado), devendo observar um regime jurídico próprio, decorrente de sua legislação de regência. Há direito a crédito, para fins de desconto na apuração do PIS/COFINS, na aquisição de bens e serviços adquiridos pela pessoa jurídica que tenham uma relação de inerência/pertinência com a atividade econômica (produção, fabricação ou prestação de serviços), assim, sejam necessários para a realização da atividade, seja por serem nelas utilizados ou por viabilizarem a atividade, e cuja subtração implica a inexistência da atividade ou a perda de suas qualidades essenciais. 
INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. DESPESAS COM FRETES NA OPERAÇÃO DE VENDA. CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO. 
Em se tratando de serviços de frete na operação de venda, não existe direito a crédito para o frete de palieis e remessas em bonificação, doação ou brinde, assim como para o crédito acelerado para porta pallets e contêineres metálicos. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Data do fato gerador: 30/11/2010, 31/12/2010, 31/01/2011, 28/02/2011, 30/03/2011, 30/04/2011, 31/05/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 30/11/2011, 31/12/2011 JUROS MORATÓRIOS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO. 
Nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430/96, após a formalização da multa de oficio através de instrumento de lançamento, auto de infração ou notificação de lançamento, o valor correspondente, isoladamente ou conjuntamente com o tributo devido, constitui-se em crédito tributário e, nessa condição, está sujeito à incidência dos juros moratórios.
De fato na ementa do acórdão consta:
Nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430/96, após a formalização da multa de oficio através de instrumento de lançamento, auto de infração ou notificação de lançamento, o valor correspondente, isoladamente ou conjuntamente com o tributo devido, constitui-se em crédito tributário e, nessa condição, está sujeito à incidência dos juros moratórios.
E na parte dispositiva do acórdão consta:
... por maioria de votos manter a incidência de juros de mora sobre a multa de oficio.
De fato a declaração do voto vencedor é fundamental para a defesa das partes, sendo direito das parte conhecer os fundamentos da divergência. Isto é o que preconiza a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo federal:
Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;
VIII � observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;
X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;
XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;
XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.
Analisando o tema embargado, ou seja, a cobrança dos juros de mora sobre a multa de ofício, entendo cabível conforme tenho votado e consta de pronunciamento não unânime dessa turma. 
Os juros moratórios incidem sobre o crédito tributário não integralmente pago, no intuito de corrigir os valores devidos, sem se configurar em penalidade. A pena pelo atraso no pagamento é resolvida pela multa de mora. Os juros não possuem caráter punitivo. Reproduzo por condizente ao tema o esclarecimento do Dr. Paulo de Barros Carvalho:
Instituídos em lei e cobrados mediante atividade administrativa plenamente vinculada, distam de ser equiparados aos juros de mora convencionados pelas partes, debaixo do regime da autonomia da vontade. Sua cobrança pela Administração não tem fins punitivos, que atemorizem os retardatários ou o desestimule na prática da dilação do pagamento. Para isso atuam as multas moratórias. Os juros adquirem um traço remuneratório do capital que permanece em mãos do administrado por tempo excedente ao permitido. Essa particularidade ganha realce, na medida em que o valor monetário da dívida se vai corrigindo, o que presume manter-se constante com o passar do tempo. Ainda que cobrados em taxas diminutas (1% do montante devido, quando a lei não dispuser sobre outro valor percentual), os juros de mora são adicionados à quantia do débito, e exibem, então, sua essência remuneratória, motivada pela circunstância de o contribuinte reter consigo importância que não lhe pertence.
A previsão para a cobrança dos juros de mora consta do art. 161 do Código Tributário Nacional:
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês. 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito. 
A multa de ofício é lançada em conjunto com o principal fazendo um crédito único. Não ocorrendo o pagamento, a Fazenda Pública deixa de receber todo o crédito tributário que a ela era devida, e assim, faz jus a receber juros de mora sobre este montante. O CTN define como sujeito a multa de mora, o crédito não integralmente pago no vencimento, não existindo nenhuma determinação legal para excluir do conceito de créditos não integralmente pagos, a multa de ofício. Destarte não há como separar a multa de ofício do total do crédito exigido. 
Quanto a exigência de juros de mora utilizando taxa SELIC. Depreende-se da leitura do § 1º do art. 161 do CTN, que a cobrança de um por cento fica afastada no caso de lei dispuser de modo diverso. No caso em análise, a legislação trouxe novos valores de cobrança, em substituição àquele original, que vem a ser o art. 2º do Decreto-Lei 1.736/79, alterado pelo artigo 16 do Decreto-Lei 2.323/87 com redação dada pelo artigo 6º do Decreto-Lei 2.33187 e art. 54 parágrafo 2º da Lei 8.383/91. Posteriormente, foi editado a Lei nº 9.065/95, que no seu art. 13, deixou claro a cobrança dos juros com utilização da taxa SELIC:
Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.
Confirmando o entendimento da procedência da utilização da taxa SELIC e a cobrança de juros de mora sobre os débitos com exigibilidade suspensa o CARF editou a súmula nº 4, publicadas no DOU de 22/12/2009, de aplicação obrigatória nos julgamentos deste colegiado: 
�Súmula CARF nº 4 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais�. 
Com essas considerações, voto por acolher os embargos de declaração, para ser complementado o acórdão prolatado. 
(assinado digitalmente) 
Mara Cristina Sifuentes, Relatora
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Relatorio

Cuida-se de embargo de declaragdo, interposto pela Fazenda Nacional, em
face do Acordao 3401-004.362, de 31 de janeiro de 2018, que deu parcial provimento ao
recurso voluntario, da seguinte forma: (a) por unanimidade de votos, para (al) afastar as
alegacdes de nulidade; (a2) cancelar o langamento no que se refere as glosas de crédito
extemporaneo de manutencao; crédito extemporaneo de edificacdo "Prédio BVN"; crédito
extemporaneo sobre depreciacdo de instalagdes industriais; estorno decorrente de cancelamento
de pedido de ressarcimento; e saldo de crédito de meses anteriores; e (a3) manter o langamento
no que se refere a fretes para os quais ndo se comprovou que representam operacao de venda;
notas fiscais de remessa para entrega futura; notas fiscais em duplicidade; valores divergentes
das notas fiscais de aquisicdo; notas fiscais apropriadas em duplicidade; e gastos com
edificagdes ndo relacionados a produgdo, e nao destacados no item "b"; (b) por maioria de
votos, para (bl) afastar o langcamento no que se refere a equipamento para tratamento de agua,
esgoto e efluentes, e gastos com edificagdes nao relacionados a producdo referentes a
compostagem, central de residuos, descarga de 6leo e bombas, e estagdo de tratamento de
efluentes,; e (b2) manter a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio; (¢) por voto de
qualidade, para manter a autuagdo no que se refere a frete de pallets e remessas em bonificagao,
doagdo ou brinde, assim como em relacdo a crédito acelerado para porta pallets e contéineres
metalicos.

Foi designada a Conselheira Mara Cristina Sifuentes para ser a redatora do
voto vencedor.

A Fazenda Nacional interpds o embargo de declaracdo para alegar omissao
no voto vencedor quanto a andlise da incidéncia de juros de mora sobre a multa de langamento
de oficio. De acordo com o resultado do julgamento registrado no acorddo, o Colegiado
manteve a incidéncia de juros de mora sobre a multa de lancamento de oficio, vencidos os
Conselheiros Augusto Fiel Jorge d'Oliveira (relator), Renato Vieira de Avila e Leonardo
Ogassawara de Aratjo Branco. Vencido o relator, a matéria, for¢osamente, deveria ter sido
abordada pelo voto vencedor. Este, no entanto, deteve-se na analise do recurso voluntéario
quanto ao frete de pallets e remessas em bonificacdo, doacdo ou brinde, assim como em relagao
a crédito acelerado para porta pallets e contéineres metalicos.

Entretanto, verifica-se omissdo quanto ao ponto, uma vez que a
matéria ndo foi abordada no voto vencedor, constando tdo
somente a exclusdo dos juros de mora sobre a multa de oficio no
voto vencido, que como inferido pela ementa e parte dispositiva
restou vencido.

Assim, em face do exposto, requer sejam os presentes Embargos
de Declaracdo acolhidos e providos para sanar a omissdo
apontada, a fim de conste no voto vencedor os fundamentos pela
manuten¢do dos juros de mora sobre a multa de oficio, ndo
deixando qualquer margem de duvidas para eventual
interposicdo de recurso especial e/ou execugdo do julgado.

O Embargo foi acolhido em exame de admissibilidade pelo Conselheiro
Rosaldo Trevisan, Presidente da 1* Turma da 4* Camara da 3* Se¢ao do CARF, para que a
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decisdo embargada seja integrada, em relagdo a incidéncia de juros de mora sobre a multa de
oficio, e encaminhado a redatora designada que prolatou o voto vencedor.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mara Cristina Sifuentes, Relatora.

Preambularmente, colaciono excerto do Acordio 3401-004.362, de
31/01/2018, fls. 591 a 621:

“Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social — Cofins Data do fato gerador: 30/11/2010, 31/12/2010,
31/01/2011, 28/02/2011, 30/03/2011, 30/04/2011, 31/05/2011,
30/06/2011, 30/09/2011, 30/11/2011, 31/12/2011 CREDITO
EXTEMPORANEO DE PIS/COFINS. APROVEITAMENTO.
AUSENCIA DE APRESENTACAO DE DECLARACOES
RETIFICADORAS (DCTF E DACON), OU SEJA,
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA, NAO
PODE IMPEDIR A FRUICAO DO DIREITO DE CREDITO.
ARTIGOS 30, PARAGRAFO 4°, DAS LEIS N° 10.637/2002 E
LEI 10.833/2003.

As Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003 prevéem a
possibilidade de apropriacdo de créditos de PIS/COFINS em
periodos diversos daqueles em que apurados, sem fazer qualquer
ressalva ou restrigdo. Ndo existindo qualquer restricdo de
direito na Lei, ndo se pode admitir que tal restricdo seja
amparada por atos infra-legais nem que o descumprimento de
obrigacgdo acessoria implique a negativa de direito de crédito.

CONTRIBUICAO PARA 0 PIS/COFINS. NAO-
CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITO. INSUMO.
CONCEITO. ATIVIDADE DE INDUSTRIALIZACAO DE
PRODUTOS DE BORRACHA, COMO PNEUS (LINHAS
CARGA, AGRO, OTR, PASSEIO, MOTO, E MOTOCICLETAS),
PLACAS, PISOS, LENCOIS, ESTRADO E TIRA PROTETORA.

O conceito de insumo na legislagdo referente a Contribuigcdo
para o PIS/PASEP e a COFINS ndo guarda correspondéncia
com o extraido da legislagdo do IPI (demasiadamente restritivo)
ou do IR (excessivamente alargado), devendo observar um
regime juridico proprio, decorrente de sua legislagdo de
regéncia. Ha direito a crédito, para fins de desconto na
apurag¢do do PIS/COFINS, na aquisicdo de bens e servigos
adquiridos pela pessoa juridica que tenham uma rela¢do de
ineréncia/pertinéncia com a atividade economica (produgdo,
fabricacdo ou prestagdo de servigos), assim, sejam necessarios
para a realiza¢do da atividade, seja por serem nelas utilizados
ou por viabilizarem a atividade, e cuja subtra¢cdo implica a
inexisténcia da atividade ou a perda de suas qualidades
essenciais.
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INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. DESPESAS COM FRETES
NA  OPERACAO DE VENDA. CONDICOES DE
CREDITAMENTO.

Em se tratando de servigos de frete na operag¢do de venda, ndo
existe direito a crédito para o frete de palieis e remessas em
bonificagdo, doag¢do ou brinde, assim como para o crédito
acelerado para porta pallets e contéineres metalicos.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Data do fato
gerador: 30/11/2010, 31/12/2010, 31/01/2011, 28/02/2011,
30/03/2011, 30/04/2011, 31/05/2011, 30/06/2011, 30/09/2011,
30/11/2011, 31/12/2011 CREDITO EXTEMPORANEO DE
PIS/COFINS.  APROVEITAMENTO.  AUSENCIA  DE
APRESENTACAO DE DECLARACOES RETIFICADORAS
(DCTF E DACON), OU SEJA, DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGACAO ACESSORIA, NAO PODE IMPEDIR A FRUICAO
DO DIREITO DE CREDITO. ARTIGOS 30, PARAGRAFO 4o,
DAS LEIS N° 10.637/2002 E LEI 10.833/2003.

As Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003 prevéem a
possibilidade de apropriacdo de créditos de PIS/COFINS em
periodos diversos daqueles em que apurados, sem fazer qualquer
ressalva ou restrigdo. Ndo existindo qualquer restricdo de
direito na Lei, ndo se pode admitir que tal restricdo seja
amparada por atos infra-legais nem que o descumprimento de
obrigacgdo acessoria implique a negativa de direito de crédito.

CONTRIBUICAO PARA 0 PIS/COFINS. NAO-
CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITO. INSUMO.
CONCEITO. ATIVIDADE DE INDUSTRIALIZACAO DE
PRODUTOS DE BORRACHA, COMO PNEUS (LINHAS
CARGA, AGRO, OTR, PASSEIO, MOTO, BICICLETA E
MOTOCICLETAS), PLACAS, PISOS, LENCOIS, ESTRADO E
TIRA PROTETORA.

O conceito de insumo na legislagdo referente a Contribui¢cdo
para o PIS/PASEP e a COFINS ndo guarda correspondéncia
com o extraido da legislagdo do IPI (demasiadamente restritivo)
ou do IR (excessivamente alargado), devendo observar um
regime juridico proprio, decorrente de sua legislagdo de
regéncia. Ha direito a crédito, para fins de desconto na
apura¢do do PIS/COFINS, na aquisicdo de bens e servigos
adquiridos pela pessoa juridica que tenham uma rela¢do de
ineréncia/pertinéncia com a atividade econémica (produgdo,
fabricagdo ou prestagcdo de servigos), assim, sejam necessarios
para a realizagdo da atividade, seja por serem nelas utilizados
ou por viabilizarem a atividade, e cuja subtra¢do implica a
inexisténcia da atividade ou a perda de suas qualidades
essenciais.

INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. DESPESAS COM FRETES
NA  OPERACAO DE VENDA. CONDICOES DE
CREDITAMENTO.
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Em se tratando de servigos de frete na operag¢do de venda, ndo
existe direito a crédito para o frete de palieis e remessas em
bonificagdo, doagdo ou brinde, assim como para o crédito
acelerado para porta pallets e contéineres metalicos.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 30/11/2010, 31/12/2010, 31/01/2011,
28/02/2011, 30/03/2011, 30/04/2011, 31/05/2011, 30/06/2011,
30/09/2011, 30/11/2011, 31/12/2011 JUROS MORATORIOS
SOBRE MULTA DE OFICIO. CABIMENTO.

Nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430/96, apos a formalizagdo
da multa de oficio através de instrumento de langamento, auto de
infragdo ou notifica¢do de langcamento, o valor correspondente,
isoladamente ou conjuntamente com o tributo devido, constitui-
se em crédito tributdirio e, nessa condigdo, estd sujeito a
incidéncia dos juros moratorios.

De fato na ementa do ac6rdao consta:

Nos termos do art. 61 da Lei n°® 9.430/96, apos a formalizagdo
da multa de oficio através de instrumento de langamento, auto de
infracdo ou notificagdo de langamento, o valor correspondente,
isoladamente ou conjuntamente com o tributo devido, constitui-
se em crédito tributdirio e, nessa condigdo, estd sujeito a
incidéncia dos juros moratorios.

E na parte dispositiva do acorddo consta:

... por maioria de votos manter a incidéncia de juros de mora
sobre a multa de oficio.

De fato a declaracdo do voto vencedor ¢ fundamental para a defesa das
partes, sendo direito das parte conhecer os fundamentos da divergéncia. Isto € o que preconiza
a Lein® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo federal:

Art. 2° A Administracdo Publica obedecerd, dentre outros, aos
principios da legalidade, finalidade, motivacdo, razoabilidade,
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditorio,
seguranc¢a juridica, interesse publico e eficiéncia.

Paragrafo unico. Nos processos administrativos serdo
observados, entre outros, os criterios de:

I - atuagdo conforme a lei e o Direito,

Il - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renuncia total
ou parcial de poderes ou competéncias, salvo autoriza¢do em
lei;

1l - objetividade no atendimento do interesse publico, vedada a
promocgado pessoal de agentes ou autoridades;

1V - atuagdo segundo padroes éticos de probidade, decoro e boa-

fé;
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V - divulgacdo oficial dos atos administrativos, ressalvadas as
hipoteses de sigilo previstas na Constitui¢do,

VI - adequagdo entre meios e fins, vedada a imposi¢do de
obrigacgoes, restrigoes e sancoes em medida superior aquelas
estritamente necessarias ao atendimento do interesse publico;

VII - indicacdo dos pressupostos de fato e de direito que
determinarem a decisdo;

VIII — observdncia das formalidades essenciais a garantia dos
direitos dos administrados,

IX - adogdo de formas simples, suficientes para propiciar
adequado grau de certeza, seguranga e respeito aos direitos dos
administrados;

X - garantia dos direitos a comunicag¢do, a apresentacdo de
alegagoes finais, a produgdo de provas e a interposi¢do de
recursos, nos processos de que possam resultar san¢oes e nas
situagoes de litigio;

XI - proibig¢do de cobranga de despesas processuais, ressalvadas
as previstas em lei;

XII - impulsdo, de oficio, do processo administrativo, sem
prejuizo da atuagdo dos interessados,

XIII - interpretagdo da norma administrativa da forma que
melhor garanta o atendimento do fim publico a que se dirige,
vedada aplicagdo retroativa de nova interpretagdo.

Analisando o tema embargado, ou seja, a cobranca dos juros de mora sobre a
multa de oficio, entendo cabivel conforme tenho votado e consta de pronunciamento nao
unanime dessa turma.

Os juros moratérios incidem sobre o crédito tributario ndo integralmente
pago, no intuito de corrigir os valores devidos, sem se configurar em penalidade. A pena pelo
atraso no pagamento ¢ resolvida pela multa de mora. Os juros ndo possuem carater punitivo.
Reproduzo por condizente ao tema o esclarecimento do Dr. Paulo de Barros Carvalho:

Instituidos em lei e cobrados mediante atividade administrativa
plenamente vinculada, distam de ser equiparados aos juros de
mora convencionados pelas partes, debaixo do regime da
autonomia da vontade. Sua cobranga pela Administragdo nao
tem fins punitivos, que atemorizem os retardatarios ou o
desestimule na pratica da dilagdo do pagamento. Para isso
atuam as multas moratorias. Os juros adquirem um trago
remuneratorio do capital que permanece em mdos do
administrado por tempo excedente ao permitido. Essa
particularidade ganha realce, na medida em que o valor
monetario da divida se vai corrigindo, o que presume manter-se
constante com o passar do tempo. Ainda que cobrados em taxas
diminutas (1% do montante devido, quando a lei ndo dispuser
sobre outro valor percentual), os juros de mora sdo adicionados
a quantia do débito, e exibem, entdo, sua esséncia
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remuneratoria, motivada pela circunstancia de o contribuinte
reter consigo importancia que ndo lhe pertence.

A previsdo para a cobranga dos juros de mora consta do art. 161 do Cddigo
Tributario Nacional:

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuizo da imposi¢do das penalidades cabiveis e
da aplica¢do de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributdria.

$ 17 Se a lei ndo dispuser de modo diverso, os juros de mora sdo
calculados a taxa de um por cento ao més.

$ 2° O disposto neste artigo ndo se aplica na pendéncia de
consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para
pagamento do crédito.

A multa de oficio ¢ langada em conjunto com o principal fazendo um crédito
unico. Nao ocorrendo o pagamento, a Fazenda Publica deixa de receber todo o crédito
tributario que a ela era devida, e assim, faz jus a receber juros de mora sobre este montante. O
CTN define como sujeito a multa de mora, o crédito nao integralmente pago no vencimento,
ndo existindo nenhuma determinagdo legal para excluir do conceito de créditos nao
integralmente pagos, a multa de oficio. Destarte nao hd como separar a multa de oficio do total
do crédito exigido.

Quanto a exigéncia de juros de mora utilizando taxa SELIC. Depreende-se da
leitura do § 1° do art. 161 do CTN, que a cobranga de um por cento fica afastada no caso de lei
dispuser de modo diverso. No caso em analise, a legislagao trouxe novos valores de cobranca,
em substitui¢do aquele original, que vem a ser o art. 2° do Decreto-Lei 1.736/79, alterado pelo
artigo 16 do Decreto-Lei 2.323/87 com redagdo dada pelo artigo 6° do Decreto-Lei 2.33187 e
art. 54 paragrafo 2° da Lei 8.383/91. Posteriormente, foi editado a Lei n° 9.065/95, que no seu
art. 13, deixou claro a cobranga dos juros com utilizacao da taxa SELIC:

Art. 13. A partir de 1° de abril de 1995, os juros de que tratam a
alinea ¢ do paragrafo unico do art. 14 da Lei n° 8.847, de 28 de
janeiro de 1994, com a redag¢do dada pelo art. 6° da Lei n°
8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n° 8.981,
de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, paragrafo unico, alinea
a2, da Lei n° 8.981, de 1995, serdo equivalentes a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquida¢do e de Custodia -
SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente.

Confirmando o entendimento da procedéncia da utilizacdo da taxa SELIC e a
cobranca de juros de mora sobre os débitos com exigibilidade suspensa o CARF editou a
sumula n° 4, publicadas no DOU de 22/12/2009, de aplicacdo obrigatdria nos julgamentos
deste colegiado:

“Sumula CARF n° 4 A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidagdo e Custodia SELIC para titulos federais”.
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Com essas consideragdes, voto por acolher os embargos de declaracdo, para
ser complementado o acordao prolatado.

(assinado digitalmente)

Mara Cristina Sifuentes, Relatora



